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D E C R E ~ O N9 1658/73 

de 26 1le outubro de 1973 

, 
Declal~a de utilidade publica 
para fins de desapropriaç~o , 
o 1movel abaixo descrito e 

, A 

da outras prov1dencias . 

O Pre:'eit.o Mun1c1pal da Estânc_a de São Zosé dos Cam
pos , no Ll.SO de suas atribuiçÕes legAis , e nos termos do art1.e;o 6 º do De
cretrJ- Lei nº 3 o 36 5 , de 21 ·1e junr.o de 1941 , corr .. qs a 1. te raçÕes introduz1das 
pela Lei nº 2 o786 , ne 21 óe maio de 1956 , 

D E C R E T A : 

Art1go 19 - Fica declarada de utilidade p~blica , para 
fins de desapropriação por via amigável ou judie .i.al , o imÓve: ab~lJ xo des-
crlto , dest inAdo à retifie'3.Ç~O de curva , lnfurcaç~o ·2a Av . Tenente Névio , ,.., ( , 
Baracho rua Sebastiao Fel~cio , que consta pertencer a I1uc:he t;ti Comercio e 
Ind~stria Ltda o, a saber : 

"Um ter rena , com frente para a av o Tenente r~évio Rara 
cho , on~e meie 36 , 53m; 35 , 47m pelo lado esq~erdo , p~ra 1uem da 1ua olha o 
terreno , em curva de ra1o igual a lL1 , 02m e '.C ( ânsvlo central) de 1'1-4 º58 ' 
25 '', confrontando- se a á:ea rem8nescente com o prédio nº 46 , de proprieda
de do sro vokoyar.,E ; 36 , 28m pelo~ fundos , confrontando com a rua Sebastiãc 
Fel Í(' i o; e 5 , 85m em cur-va , esquina que faz corr. a Av . Tenente Névio Be rache 

D lU8 ~P c.stj ão Fel Í oio . O perÍme t;ro ass1m c.~ scri to constitui um8 F-;1.pe~--
fÍcl~ de 3?9 , 68m2 (trezentos e cinquenta o nove metros e sessentc. e otto 
decímetros quadrados) de terreno , e a á:r ea de -;onstrução atn·e;J.da f. dr-
242 , 97n2 ( d1tzentos e quarenta e dois metros e noventa e set<" declme-trc::.~ 

\ ' , qllECh c1dc o,, r. :i i 1 c.-1 r.o - se a Av o Tenente Nevio Baracho nº 440 , Jardirr1 B·:;-
la VH•téo~ . O terreno é de forma triangular , tendo como benfeitorias um depÓ 

' -si to "= uma ed1cula" . 
PARÁGRAFO ÚNI CO- A área acima C.escrita encontra- se -

caracterizada na plar..ta e memorial descrjt1vo constantes do processo in-
teino nº 01802 , de 23 de outubro de 1973 . 

Artigo 2º - Havendo c-oncordância qucmtc ao preço e à 
forma de pagamento , far- se-á a expropriação }10J a c. c r do , uma vez satisfei
tos oo seguintes requisitos : 

laudo de avaliação ; 

~ 

I - que o : 1 PÇ c 11ao ultrapasse os valores fixados no 

II - que o proprietário ofereç~: 

orição imobiliária ; 
a) - traslado do ti tu:o EIL: ;j E·i tivo e :prova de trarn 

b) - certiã.8o vintenária atualizada do imÓve2. ; 

c) - certidãq atualizada de aquisição -io imÓvel e 
negatlva de aljena~~~ . , hjpotecas , arrestos , sequestras , açÕes reipersecut6 
rias e demais onus ; 
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c)- cer t i dã o negat iva de impostos , taxas e contriLvi -
~ 

ça o de melhoria . 

Artigo 3º - Fica decl~rada c~e ru-1l·kn, a vreente a de
sapropriqção ob j eto do presente Decretu , c- (i c ~ ccrclo com o artigo 15 do 
Decreto- L·~i nº 3 . 365 , de 21 de junJ1c ~~t: 1941, com a3 alteraçÕes d.adas pela 
Lei nº 2. 786 , de 21 de n1ai<~ <'~ ~9~· t . 

Artigo 4º - Este Decreto entr&.rá em vigor na datrJ de 
: .lln 1 L l'l i cação , revogadas as disposiçÕ es em ccnt r::Írio . 

de outubro de 1973 . 
Pr efeitu r a da Es tância de São José d.os Campos , a0s 26 

~ 

sérg~o Sobral de Olivejra 
Prefe:Lto Municipal 

Registrado e publicado no GabinetE do Prefeito , ao~ 

vinte e seis dias do mes de outubro dt mil novecentos e setenta e tres . 
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